
Prefeitura Municipal 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

óRGA0 OU ENTIDADE PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1710.02/2024. 

(Processo Administrativo n°.1710.02/2024) 

Torna-se público que a SECRETARIA DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS, por meio do(a) 

seu departamento de compras, sediado(a) AVENIDA Gomes da Silva, n° 99, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

0 objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SEMI UTI, VEÍCULO FURGÃO 
ORIGINAL DE FABRICA, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUIARÉS-CE. 

	

1.1. 	Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CADASTRO NA PLATAFORMA 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando 
a perda dos prazos. 
2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma 
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido a perda dos prazos. 
2.1.3. A Plataforma possui duas opções de cadastro: 
2.1.3.1. Cadastro Simples: Que é totalmente gratuito, e permite que o usuário acesse os processos 
publicados, acompanhe a sala de negociação, solicite esclarecimentos, realize impugnações e 
participe de dispensas e leilões. 
2.1.3.2. Cadastro Completo: Nessa opção é cobrada uma taxa fixa de utilização, e além de todas as 
funções do cadastro simples, o licitante poderá participar de todos os processos publicados na 
Plataforma. 

2.1.4. 0 licitante que tiver interesse em somente consultar os processos publicados na Plataforma, 
poderá fazê-lo através do  link  https://licitamaisbrasil.com.br/editais. Esse acesso não exige qualquer 
tipo de cadastro. 

2.1.5. Para participar desse processo o licitante deverá aderir ao Cadastro Completo. 
2.1.6. Mais detalhes sobre as possibilidades de cadastro e os valores de ressarcimento no  link:  
https://licitamaisbrasil.com.br/sobre-o-sistema   
2.1.7. Caso surjam dúvidas em relação ao cadastro e utilização da Plataforma. Licita Mais Brasil, o 
usuário poderá entrar em contato através de um dos canais de atendimento da Plataforma. Telefone 
08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 e  E-mail  contato@licitamaisbrasil.com.br. 

	

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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2.5. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequen 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

	

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrafação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  90  da Lei n° 14.133. de 2021. 

	

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

	

2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

	

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidânea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

  

  

Prefeitura Municipal 

APUIARIÈS 
NASCE UM NOVO TEMPO 

CM: 07.438.468/0001-01 
Av/; Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



Prefeitura Municipal 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3. 	DAS FASES DO PROCESSO E AS AÇÕES NECESSÁRIAS DOS PARTICIPANTES 

3.1. 	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

3.1.1. Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo em questão deverão 
obrigatoriamente: 
3.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial; 
3.1.1.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitada); 
3.1.1.3. Anexar o arquivo da Proposta Inicial; 
3.1.2. Os licitantes que assim desejarem, poderão previamente anexar à Plataforma os documentos 
de habilitação solicitados nesse edital. 
3.2. 	SESSÃO PÚBLICA INICIADA 

3.2.1. Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar 
através do  chat  de mensagens, como  sera  a condução do processo. 
3.3. 	FASE DE LANCES 

3.3.1. Durante a fase de lances, os licitantes poderão cadastrar novas ofertas. 
3.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/Item, 
desde que: 
3.3.2.1. Ainda não tenham se passado 15 segundos desde o envio do lance; 
3.3.2.2. Não seja o lance inicial cadastrado na Plataforma; 
3.3.2.3. Não esteja utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela Plataforma. 
3.3.3. 0 Pregoeiro também poderá cancelar o último lance do licitante, desde que o 
cancelamento seja justificado e as regras citadas no item anterior sejam respeitadas. 
3.3.4. Encerrada a fase de lances, os valores apresentados não poderão mais ser cancelados. 
3.4. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.4.1. No inicio dessa fase o Pregoeiro, deverá negociar o valor final com o licitante primeiro 
colocado, que poderá oferecer uma oferta melhor que seu último lance cadastrado. 
3.4.2. Em seguida  sera  analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inicial. 
3.4.3. Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante 
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reajustada ao valor final do Lote/Item, 
dentro do prazo estipulado nesse edital. 
3.4.4. Durante essa fase, os licitantes que assim desejarem já poderão indicar interesse em interpor 
recurso referente ao julgamento da proposta realizado no lote/item. 
3.5. 	HABILITAÇÃO 

3.5.1. Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de envio dos 
documentos de habilitação para o primeiro colocado. 
3.5.2. 0 Licitante primeiro colocado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los 
para que o Pregoeiro e seus concorrentes possam ter acesso aos documentos apresentados. 
3.5.3. 0 Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro 
da proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encaminhá-los 
para a análise do Pregoeiro. 
3.6. 	RECURSOS 
3.6.1. Ao iniciar a fase de Indicação de Interesse  ern  Interpor Recursos, os licitantes terão uma nova 
chance de interpor recurso referente a habilitação realizada no lote/item. 
3.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebimento de Recursos. 
3.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o Pregoeiro verificará se o arquivo de recurso 
foi anexado ao sistema, e em seguida deverá iniciar a fase de Recebimento das Contrarrazões. 
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3.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote/ item para a fase 
de Julgamento de Recursos. 
3.6.2.3. Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro poderá retornar o lote/item 
para uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a adjudicação da Autoridade Competente. 
3.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação da 
Autoridade Competente. 
3.7. ADJUDICAÇÃO 
3.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente irá analisar as ações do 
Pregoeiro, podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para 
a fase de homologação. 
3.8. HOMOLOGAÇÃO 
3.8.1. Durante essa fase a Autoridade Competente realizará uma última análise no processo, 
podendo retornar o processo para uma fase anterior, ou então, homologar o processo, dando fim a 
licitação. 
3.9. Caso a fase de habilitação anteceda a fase de lances, os licitantes deverão 
obrigatoriamente anexar e encaminhar seus documentos de habilitação, durante o cadastro da  

ITT 	
proposta inicial. 
3.10. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Pregoeiro. 
4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de 
julgamento. 
4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.4.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
4.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
4.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição 
Federal. 
4.4.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n°2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP. 
4.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da 
Constituição Federal. 
4.4.6. Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Av/; Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 

Prefeitura Municipal 

APUIARÉS 
NASCE UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal 	 4AlPA1 

APUIAlliS 
NASCE UM NOVO TEMPO 

4#4,44;;IV 
4.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade do 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá assinalar a seguinte declaração: 
4.5.1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

	

4.6. 	Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
não assinalagdo do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

	

4.7. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não assinalagdo do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.8. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.4.1 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.9. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.12. 0 licitante que assim desejar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances Automáticos, 
parametrizando o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.12.1. a aplicação do intervalo mil-limo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.13. 0 valor final mil-limo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.13.1. valor superior a lance j6 registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 
4.13.2. percentual de desconto inferior a lance  ¡el  registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.14. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.15. Ao optar por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitante ainda poderá reduzir o 
valor do seu lance final mínimo, porém não poderá aumentar o valor ou diminuir o percentual de 
desconto. 
4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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desconexão. 
4.17. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário ou percentual de desconto inicial; 
5.1.2. valor unitário ou percentual de desconto final (se optar pela ferramenta de lances 
automáticos); 
5.1.3. variação entre lances automáticos (se optar pela ferramenta de lances automáticos); 
5.1.3.1.a variação entre lances deverá respeitar a variação  minima  definhada pelo órgão 
comprador; 
5.1.4. marca (se solicitada); 
5.1.5. anexar o arquivo da proposta inicial. 
5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

4111- 	
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas ei perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos neste edital. 
5.8. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 
5.9. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
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sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por, meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 
6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação oi proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser 0,01(zero virgula um centavos) 

6.8. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
'6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto 

e Fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso a o 
encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"Fechado e Aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente novos lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pe 
Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado 
em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua 
oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.20.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta via  chat,  em ato continuo à classificação; 

	

6.20.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

	

6.20.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.20.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

6.20.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

	

6.20.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.20.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

	

6.20.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29  
de dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
6.21.1. [Não será admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionctmento, tamanho de lote ou oualauer outro motivo.] / [Será admitida a previsão de 
pregos diferentes conforme os critérios abaixo]: 
6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 
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6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de 
licitantes. 
6.21.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.21.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 6 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.21.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado deverá reespecificar os 
valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante 
deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 
6.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a aceitação e julgamento da proposta. 
7. 	DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende 6s condições de participação no certame, conforme previsto 
no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
6 existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018,  art.  29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 
7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018,  art.  29, §2°). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.4.1 deste edital. 
7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 6 adequação ao objeto e 6 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração: 
7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 
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7.7.2. 0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelo 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

	

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.8.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

	

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 
7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se dará pela superação do valor 
global estimado; 
7.10.2. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposto vencedora, admitida a utilização dos pregos unitários, no caso 
de empreitada por prego global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
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indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuga 
contratual. 
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 
o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
7.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

lIll 	substância das propostas; 
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

41111 	Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 
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no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituf-lo, ou consularizados 	 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. 	0 licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante 
deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o 
envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 
8.5. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 
8.6. 	Habilitação Jurídica 
8.6.1. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 
8.6.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 
8.6.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 
8.6.4. Documentos dos Sócios 
8.6.5. Documentos do Representante Legal 
8.6.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 
8.6.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que 
funcionam no Brasil) 
8.7. 	Habilitação Fiscal e Trabalhista 
8.7.1. CPF/CNPJ 
8.7.2. Inscrição estadual 
8.7.3. Inscrição municipal 
8.7.4. Certidão negativa de débitos Federais 
8.7.5. Certidão negativa de débitos Estaduais 
8.7.6. Certidão negativa de débitos Municipais 
8.7.7. Certidão negativa de débitos Trabalhista 
8.7.8. Certidão negativa de débitos do FGTS 
8.7.9. Certidão negativa de débitos do INSS 
8.8. 	Qualificação Econômico-Financeira 
8.8.1. Balanço patrimonial 
8.8.2.  indices  Contábeis 
8.8.3. Capital social ou patrimônio liquido 
8.8.4. Certidão negativa de Falência e Concordata 
8.9. 	Qualificação Técnica 
8.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional 
8.10. Outros Documentos 
8.11. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 
8.11.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
8.11.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 
3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas 
no mesmo diploma legal. 
8.11.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 
Lei Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que 
seu estatuto foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 
definido no inciso ll do caput do  art.  3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
8.11.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n° 8.213/1991. 
8.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 
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8.12.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 
8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, 
e  art.  6°, §4°). 
8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente  sera  feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes  el  época da abertura do certame; e 
8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.6. 
8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 
8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9. 	DOS RECURSOS 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 
9.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer realizada após a habilitação não se 
inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
9.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. 	0 recurso será dirigido ei autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada' aos interessados no sitio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 
10. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
10.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021,  a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
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10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e  di  imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Citeis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação  di  autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
11.2. A resposta 6 impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo 
especifico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior 6 data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
11.3.1. 0 licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção do Cadastro Simples. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo 6 impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 6 contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra na Plataforma Licita Mais Brasil e no 
endereço eletrônico do órgão www.apuiares.ce.gov.br  
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12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. 	ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Apuiares - CE, 22 de outubro de 2024. 

Samuel de Castro Marques 

Pregoeiro. 

"*"....1141.110.• 	 
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.1. Órgãos Interessados: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE USO HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE 
E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE APUIARÉS/CE. 

2.3. Justificativa: A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra- 
se pormenorizada em tópico especifico Constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, 
anexo ao presente documento. 

.4. Do Plano de Contratação Anual PCA: 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalharnento a seguir:  

ID  do PCA: 04/2024.  

ID  da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCR: 04/2024 

,  07.438.468/0001-01 
v. Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-000 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

• 

. 	. 
-.%•4gif.. 	 • 

1. Objetivo 

 

trijk.  

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, 

os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos 

autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações 

técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme 

disposto nos  arts.  62, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n2  14.133/2021, 

regulamentados pelo Decreto n2  07/204. 
• • 

2.2. integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os 

seguintes documentos: 

I 	Definição dos Lotes/Itens e especificações dos produtos; 

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e  

III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

Data de publicação no PNCP: 04/04/2024. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto • 
especificação do produto: 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

constante' dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo 'ao presente procedimento 

administrativo. 

D.OR 

  	wwt,t,„ 
de 	 te clas.Ifita06 - 	despesas resultantes 	

in  
• orçamentária: 



(MGM  
UNIDADE 

10.301.0181.2.096.0000 
10.302.0181.2.101.0000 I. 

SECRETARIA DE SAPDE  

 

FONT  
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROIAM 
A/P-A/N° DO PROJETO-ATIVI ADE  

ELEMENTO 

DE DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO 

1.500.0000.00 
1.600.9600.00 .  
1.500402.00: 
1.62,0000:06 
1.600.0000.66 

33.90.30.00 
4490.52.00 

R$ 345.289,00 (Trezentos e 

quarenta e .cinco mil 

duzentos e oitenta e nove . 	_  
ream).  

FONTE DE RECURSOS: 

1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos Seguridade. 

1.600.0000.00 -  Trans.  Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações. 

.500.1002.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos — Saúde Seguridade 

.632.0000.00 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde Seguridade 
1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 345.289,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e oitenta e nove reais 

3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 
Nos termos do  art.  24 da Lei n° 14.133/2021, desde que justificado, o orçamento estimado 

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalharnento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

Deste modo, para fins de ampliação da disputa e, consequentemente, da maior e melhores 

ofertas de preços, isso, pela evidente possibilidade de concorrência e melhores ofertas 

ante a incerteza de uma redução  minima  do prego a ser ofertado, fica o presente 

orçamento considerado como sigiloso, de modo que este não deve ser divulgado para fins 

e edital, restando presente apenas na fase interna do procedimento e posteriormente, se 
e quando for o caso, para fins de negociação e enquadramento ao valor estimado da 

licitação. 

3.4. Metodologia do orçamento: 

Orçamento bãseado em pesquisas de pregos realizadas pela Comissão Central de Compras 

do municipio, conforme Mapa comparativo de pregos em anexo aos autos. 

. REQUISITOS. GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

.1. Sustentabilidade: 

4.14.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos 
na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma Própria 
correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das _ 	_ 	_ . 
especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, 

as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

:46,8/009 1701 
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4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto 

Não se aplica. 

4.4. Da exigência de amostra: 
4.4.1.Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.5. Da subcontratação: 
4.5.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual conforme previsão constante 

do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
" • t 

4.6. Garantia da contratação: 
4.6.1. Não haverá exigência da garantiaida contratação consoante os dispostos nos artigos 
96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar - ETP. 

- 
ES E PRAZOS DE ENTREGA/FORNECIME 

.1. Local de entrega do Objeto 
, 	 - 

' 
5.1.1. Os produtos deverão ser entregues em ate 30 (Trinta) DIAS UTE1S a contar da 
emissão da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE 
EMPENHO. 

5.1.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATANTE na sede da Secretaria de 
Saúde do Município de Apuiarés/CE. ' 

5.2. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalização da entrega 

5.2.1.0 fornecimento dos produtos licitados deverá ser feito em sua totalidade, de acordo  
coin  a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas de ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a 
quantidade de itens a serem entregues'. 

5.2.2.A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão 

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 
e correta entrega para fins de pagamento. 

5.2.3.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui 
responsabilidade da empresa contratada. 
5.2..4.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente.  ou em parte, qualquer bem que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
item eventualmente fora de especificação. , 
5.3, Prazo para entrega 

5.3.1.0s produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias uteis, a contar da ernis55o 

da Ordem de Compra/Nota de Empenho, que será enviada à contratada através de  e-mail  

ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
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5.3.2.A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO - DE 

FORNECIMENTO/IMOTA DE EMPENHO deverá ser entregue em remessa única. 

5.3.3. Caso não seja possível a entrega ha data assinalada, a empresa deverá comunicar as  

rubes  respectivas com peio menos 03 (três) dias de antecedência para.  que qualquer pleito _ 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
5.3.4.0s bens deverão ser entregues no endereço constante da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA  DE EMPENHO, podendo ocorrer em 

todo o município de APUIARÉS/CE. 

..DA FORMA DE RECEBIMENTO DO pEutro E PAGAMENTO  

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

6.1.1.0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. , 	 - 
6.1.2.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser .substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias Citeis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade 65 material e Consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

64.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 180 (cento e oitenta) DIAS úteis. 
6.1.5.0 prazo. para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando  houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se 5 empresa para emissão de Nota Fiscal no que pektine 5. parcela 

- 	 - 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.' 
6.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá 6. responsabilidade 	pela . 	 , 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execucao do cont 

6.1.4.06s conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os a1ps, 

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 
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• .2. Forma de pagamento 
6.2.1.A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos 

produtos e o encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, 

ainda, os normativos internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições 

pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 

6.2.2:Para fins dé instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos - 	 . 
citados no subitern anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 

gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

• f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT). 

6.2.3.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 

apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 5 documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.4.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação, exigidas no edital; 
6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.5.Constatando-se, junto  áo  SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, 'a critério do contratante. 
6.2.6. Não havendo regularização ou ,.sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização‘ da regularidade 
fiscal quanto 5 inadimplência do contratado, bem como quanto 5 existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
6.2.7:Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
6.2.8.Havendo. a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
6.2.9.Serd considerada data do pagamento o dia em que constar c_qmo emitida. a ordem 

bancária para pagamento. _ 

, 
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6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
6.2.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar ng 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por 12 (doze), prorrogável na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO-PROCEDIMENTO  

8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1.Na proposta de pregos deverá constar as especificagões detalhadas do item, 
quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2.A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e 
se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida 
às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.1.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 

LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

• MODELO DE GESTÃO DO CONTRA 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso • de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila., 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. _ 
9.5, Após a assinatura do contrato o- II instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações , 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias porá execução do objeto, do 

,• 
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plano  complemental-  de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) d 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

9.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

pari a Administração. 
9.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021,  art.  

117, §12). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
corregão. 
9.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12.. 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual. 

9.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
cornprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do prOcessci de acompanharnento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciarnento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

9.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da , 	 - 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas 5 execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, 5 autoridade superior àquelas que -ultrapassarem a sua 

competência. 
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9.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, . 	 . 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de.obrigações.-. 

9.19. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
.21. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a-
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. D S'8iiiGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório da Lei N. 14.133. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do  art.  92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2  
14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo.  Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, As suas expensas. 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
- 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas 5 execução do presente Contrato, ress.a va os os.„equertmentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo Cie 01 (um) mês, nos termos do  art:  123, parágrafo 

único, da Lei n.2  14.133, de 2021 e o  art.  28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da 

CNPJ: 07-48.468/6001-01  . 
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data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual  periods:).  
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do  art.  123, 

parágrafo  Calico,  da Lei n.2. 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de Cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 

• 
produtosinnateriais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de seguranga. 
10.3. São obrigações do contratado, nos termos do  art.  92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.2  14.133/21: 
10.3.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do, manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo 
de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078; de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

d) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se_ verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

g) Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do COntrato, junto COM a Nota Fiscal tiara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de.  regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta reiativa aos 
tributos federais e a Divida Ativa da União, 3) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS— CRF; e5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 
*) Comunicar_ ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
I) Cumprir, durante todo o  period()  de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.9  14.133, de 
2021). 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima; no prazo fixado pelo_ 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  
(art.  116, parágrafo único, da Lei n.2  14.133, de 2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários,. com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os  materials,  
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 
de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações.do. memOrial descritivo ou 
instrumento congênere. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de APUIARÉS/CE no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 

contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão 

solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, 
nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pregos, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregões. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do  art.  125° da Lei n.52  14.133/21. 
aa) 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de APUIARÉS/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato.  
bb) 	No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, 
a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (arts  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as  especificações do edital; 
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c) não celebrar ata de registro de  preps  e o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de prego ou contrato, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; , 	 _ 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

g.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
g.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
g.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
g.5. praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

11.1.1. Sergo aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
clescritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) ) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 
como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execus5o ou da entrega do objeto da  contratação sem 

motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n° 14.133, 

de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", `I", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2 14.133, 
de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

. inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  ern  hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n2 
14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §72, da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 180 
(cento e oitenta) DIAS úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, 
de 2021) 
11.2.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis.  forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado; além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  
156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de . 	 . 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidgneidade para licitar ou 

contratar. 
11.2.8. Na aplicagao das sanções ser5o considerados  (art.  156, §112, da Lei n2  14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

CNP.1: 07438.46810001-01 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela.  provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarnbérn sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
11.2.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a_prática dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas â pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise juridica prévia  (art.  160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) DIAS Citeis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclâneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituiclos no âmbito 
do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiclade 
para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  
14.133/21. 

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XI 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas-  sanções 
administrativas; e 	 .‘ 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Av. Gomes da Silva. 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-009 
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12.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3.Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precédido: 
12.4.5. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.7. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio 
econômico-financeiro, hip6tese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 
12.6. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

. DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,-111) - 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 

disposições contidas na Lei n2  14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais 
- 

especificas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 
gerais em Direito Admitidas. 

APUIARES/CE, 08 de outubro de 2024. 

FRANCISCA M A BEZE' 	OS SANTOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
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UNIDADE R$ 345.289,00 R$ 345.289,00 

EX 

1. DOS ITENS/LOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base 
cálculo dos últimos processos. 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e 
quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

   

:44  VALOR TOTAL  
DURAÇÃO 

    

VEICULO FURGÃO ORIGINAL DE FABRICA, 
1.00 UNIDADE Veiculo furgão original de 
fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES 
REMOÇÃO, com  cap. Vol.  não inferior a 7 
metros cúbicos no total. Compr total min. 
4.740 mm; Comp mmn. do salão de atend.2.500 
mm; Al. Int mmn. do salão de atend. 1.540 mm; 
Diesel: Equipado c/ todos os equip de série 
não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A 
estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construida em  ago.  0 painel elétrico 
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V  (DC).  
As tomadas elétricas deverão manter uma dist. 
min. de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. A Hum, do comp de atend deve ser 
de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita 
por no min. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ 
diâmetro min. de 150 mm, em base estampada 
em alurnino ou injetada em plástico em 
modelo  LED.  A iluminação ext, deverá contar c/ 

:Kolofote.,  tipo . farol 	articulado 	reg. 
manualmente na.  parte traseira da carroceria, 

acionamento independente e foco 
direcional ajustável 1800  na vertical. Possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra  line  ar ou em 
formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, c/ freq. Min. de 90 flashes por 
minuto, quando acionado c/ lente injetada de 
pplicarbonato. Podendo  utilizar um dos 

conceitos de  Led.  Sinalizador acústico C/ 
amplificador de  pot.  Min. de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, min. de 3 tons distintos, sist. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora 

12 MESES 

CNPJ: 07.438 
Av. Gomes da Silva. 99 - Centro  

.468/0001-01 
- Apuiaréis/CE  - CEP: 62630-000 
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' 

a 1m. de no min. 100  dB  @13,8 Vcc; Sist. de 

radiocomunicação em contato permanente 

com a central reguladora. Sist fixo de Oxigênio 

rede integrada): contendo 1cilindro de 

oxigênio de no min. 161. Em suporte individual, 

com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros 

de capacidade diferentes, equipado c/ válvula  

pre  regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, possui uma 

régua e fluxômetro, umidificador p/ 02 e 

aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 

Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 

climatização do salão deverá permitir o resfria 

/ aquec O compart do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembagador. P/ o compart paciente, deverá 

ser fornecido original do fabricante do chassi 

ou - homologado pela fabrica um  Page  2/3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS sist. de Ar 

Condicionado, c/ aquecimento e ventilação 

tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 

da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 

ser com min. de 25.000BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

min. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 

escamoteável; provida de rodizios, 3 cintos de 

segurança fixos,, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. Acompanham: 

colchonete. Balaústre, com 2 pega - mão no 

teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido 	traseira-frente 	do 	veiculo. 

Confeccionado em aluminio de no min. 1 

polegada de diSmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados só bre o eixo 

longitudinal do comp através de  pa  raf usos e c/ 
2 sist de suporte de soro desliz6vel, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. 

Piso : ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou PRFV (plástico 

- 
resistente, de fibra de vidro)ou similar em cor 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 

v. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apoiarés/CE - CEP: 62630-000 
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, 
clara, de alta resistência, lavável, impermeável 

e antiderrapante. Armário em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. Armário tipo • . 	. 	. 
bancada para acomodação de equipamentos 

com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproxim. 

' 

' 
1 	m 	de 	comprimento 	por 	0,40 	m 	de : 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; 

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 

do veiculo, composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) 	no 	capô, 	vidros 	laterais 	e ' 
traseiros, bem como, as marcas do Governo ' • 

Federal, SUS e Ministério da Saúde.  

11  

CNN:  07.438.46810001-01 
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ANEXO  , 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

HABILITACÃO JURÍDICA 

REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação, no registro da Junta onde tem sede 

a matriz. 
NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato 
social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de 

sociedades empresárias: devendo, no ;caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 

a matriz. 
INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cart6rio 

de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 

DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados -de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) 01.1 titular da Pessoa Juriclica. 
Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do 
certame, 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 

e Seguridade Social. 

Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
CNDT - Prova de inexistência de débitosinadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.lus.br/certidao)  
QUALIFICAÇÃO TËCNICA 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por -meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, em nome da licitante, 

.CNPJ: 07.438.468/0001-01' - 
Av. Gornes da Silva, 99 - Ceri,tro - Apuiarés/CE 7 CEP: 62630-000 
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comprovando que a licitante forneceu itens com características semelhantes e compatíveis 

com o objeto do Edital. 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação dá legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercicios fiscais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 

termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número 

do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que ter-6 de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  • - 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedadgs anônimas regidas pela Lei 

n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado; ou do Distrito Federal conforme õ.  

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que está a sede .da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 

d) As empresas constituidas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura; devidamente registrados ou, autenticados na Junta 
Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-, 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.19.3. Entende-seque a expressão "na forma da lei" constante no item 6.19.1, no rninimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme 

Acórdão 1153/2016 Plenário- TCU. 

6.19.4. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá 

apresenta-lo na forma da lei. 

CNI)S., 07 438 4E810001-01 
v.*Gonles da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/C-E - CEP-. 62630-000 
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6.19.6. Entende-se que a expressão aria:forma da lei" constante no item 6.19.5 engloba, no 

minimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  22  do 

Decreto N2  9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital -  Sped,  instituido 

pelo Decreto n2  6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 

contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda.  (Art.  12  do Decreto N2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

 

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  

6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED.  Para 

maiores informa cães, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo 

que determina o  art.  52  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.19.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, em conformidade com o  art.  19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n2  06/2013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas 

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições 

e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de  indices  de Liquidez 

Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez 

Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

6.19.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-

Plenário-TCU I Súmula 289 I Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, COM 

vencimento neste período. 	 . 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 

sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente:  

CNN:  07.438.468/0001-01  
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação da 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor, que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar -  as obrigações a curto 

prazo, caso fosse preciso. 

c) 0 indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dividas Envolve além dos recursos liquidos, também 

os permanentes. Para os três  indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é 

recomendável a comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um  equilibria  

nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

a condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se faz 

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a 

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 

com base no Accird5o 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. - Lei n2  14.133,  
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
Comprovação de que a licitante possui capital social  minima  de 10% (dez) por ,cento do valor 
estimado da contratação, sob pena de inabilitação. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 
Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 32  da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 

Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal n2  11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 

que seu estatuto foi adequado a Lei Federal n2  12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do  art.  32 da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n2  8.213/1991. 
Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 
Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos  originals  

não-digitais. 

Os documentos  ex%  idos oara lins de 1-tabi1itaao poder-io ser substituidos por registro  

cadastral emitido por cirg5o ou entidade pública, desde  clue  o registro tenha sido feito em  

obediência ao disposto na Lei n2  14.133/2021. 

CNPJ: 07.438-.468/0001-01  
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• Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme 

o  art.  63, I, da Lei n2  14.133/2021. 
0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e .nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 
A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo, pregoeiro. 
Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da.  abertura do certame; e 
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

Na hipótese de olicitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
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DESCRIÇÃO DO PROBLEMA: Insuficiência dos meios de transporte para transferência 
de pacientes  inter-hospitalar. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO 0 PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, §1°, INCISO I DA 
LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021) 

1.1. 0 problema surge da necessidade de atender a demanda existente de transporte de 
pacientes para unidades especializadas, visto que, o serviço de transporte de pacientes, 
mesmo com a existência de ambulâncias tanto no hospital como nos postos de sakle, vem  

Le 
 crescendo a cada ano, sendo indispensável o melhor aparelhamento das estruturas em 

saúde, a fim de garantir o melhor atendimento A população, principalmente no que diz 
respeito As transferência entre o Hospital Municipal e os hospitais da rede estadual de saúde. 

Diante do exposto, se faz essencial a elaboração de estudo técnico para se  determiner  qual 
a melhor solução para mitigar o problema detectado. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR 0 SEU ALINHAMENTO COM 
0 PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
PCA para o exercício de 2024, com o  ID  do item no PCA de  ID  n.°. 4/2024 - 981317 

SECRETARIA DE SAUDE AQUISIÇÃO DE VEICU LOS. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO Ill DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais 
serão necessárias em todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do 
certame licitatório, entende-se necessário que o proponente vencedor apresente 
os seguintes requisitos: 

A)REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA JULGAMENTO: 

3.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no  art.  62 da Lei 
Federal n.° 14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão. 
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requisitados para fins de habilitação no certame, serôo aqueles constantes 
termo de referência, a ser confeccionado tomando como base as perspectivas, 
especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas neste estudo. 
3.3. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que 
no momento da contratação seja apresentado os seguintes requisitos especificos: 

B) REQUISITOS PARA FINS DE CONTRATAÇÃO: 

Não há requisitos específicos para fins de contratação. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18°, §1°, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

0 presente estudo, corno já citado, refere-se à aquisição de 01 (uma) Ambulância 
Semi UTI, onde a empresa proponente, a fim de atender a execução do objeto, fera 
que fornecer o objeto conforme descrito para atendimento da demanda. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR  (ART  18° §1°, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE 
ABRIL DE 2021) 

O Município de APUIARÉS, com o intuito de manter a prestação de serviços ao 
público e seguindo com a eficiência de nossos trabalhos, através da Secretaria 
Municipal de Saúde apresenta o seguinte estudo das possibilidades para 
atendimento a nossas necessidades quanto a transporte dos pacientes. 

em" 

	

	Solução : Análise da possibilidade de locação da ambulância para atendimento 
a nossas necessidades, a solução atende parcialmente a demanda, na medida 
que a locação nesse caso é algo viavel a curto prazo, no caso em tela, é necessário 
que tenhamos o bem a fim de que seja usufruido permanentemente e por se tratar 
de recurso federal para aquisição fica vedado a locação. 
2° Solução : Análise da possibilidade de aquisição da ambulância, através de 
procedimento licitatório, para atendimento a nossas necessidades, a solução 
atende a demanda, na medida que o bem adquirido passará a fazer parte de 
nosso patrimônio imobilizado, o que garante o uso do mesmo por um tempo 
significativo. 
E m busca as alternativas diversas existentes no mercado, e após analise de todas as 
possibilidades de aquisição para a melhoria ao atendimento da comunidade local, 

CIP4t ,zir  

vY))11  
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e levando em considerações as contratações similares feitas por outros órgãos, não 
foram identificado melhor solução para que atenda aos interesses e necessidades 
da Administração sendo a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento do veiculo ambulância tipo B, por meio de procedimento competitivo 
pela modalidade PREGÃO, considerando o item listado pela secretaria 
demandante, conforme as especificações técnicas pertinentes. 
Em razão de termos saldo de recursos financeiros oriundos do Termo de Ajuste N° 
072/2022, cujo objeto é "Termo de Ajuste tem como objeto a transferência de  
recursos financeiros ao beneficiário, visando repasse de recursos financeiros para  
AQUISICAO DE vEicuLos para o Município de Apuiarés/CE, referente ao projeto  
MAPP-4952, em conformidade com o Plano de Trabalho". 
Com base no referido estudo técnico, o tipo de solução escolhida e que atende às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde é a aquisição de uma ambulância 
tipo semi uti, na medida em que, além dos recursos serem provenientes de MAPP e 
terem os recursos destinados, exclusivamente, oi compra, a ambulância será 
empregada no transporte de pacientes em transferências  inter-hospitalar, no intuito 
de oferecer um nível intermediário de cuidado médicos intensivos, mas não tão 
avançados. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR 0 SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO  (ART  18° §1°, 
INCISO VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento 
administrativo de coleta de preços, proferida pela Comissão Central de Compras. 
Nos termos do Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 2023, o 

rik procedimento de coleta de pregos deve obedecer a regramento especifico no 
que tange as formalidades, meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo a 
Central de Compras, por ser o ente designado a este fim, a observância a estes 
procedimentos mínimos. 
Deste modo, após o procedimento de coleta de pregos, originou-se o mapa de 
pregos, apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de modo que este será 
o parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para balizamento quando 
do julgamento do certame. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS 1, MANUTENÇÃO E )1. ASSISTÊNCIA TÊCNICA. QUANDO FOR 0 CASO 

Prefeitura Municipal 	 .er CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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(ART.18°, §1°, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 
informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento:  

WOO  .0tri*:"W 	I:- 	• 	- 	, -'. 	-'' Pregão Eletrônico 
.-.,cRITERIo:bE JULGAMENTO'.. 	, , Menor Preço Por item 
,- 	, 	TP:iit- 	, Aberto 
.:FÕRMA.DE..•42)  :1.. ?., 	T Na sua totalidade. Entrega unica. única. 
Por Por se tratar de aquisição de apenas um item, no caso, um veiculo o critério de 
julgamento por item, por si só, se justifica. 
Veiculo deve ter garantia de 12 (doze) meses, dentre essa garantia encontra-se a 
assistência técnica especializada em oficina credenciada pela marca do veiculo 
ofertado. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 
A contratação será única por se tratar de item único e indivisível para concretização 
do-  objeto, não se aplica. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18°, §1°, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° 
DE ABRIL DE 2021) 

Os valores pesquisados  so-10 variáveis, tendo como menor prego o valor de R$ 
307.500,00 (trezentos e sete mil e quinhentos reais) e o de maior valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), cuja mediana, que servirá de 
embasamento para a aquisição do veiculo descrito, importou em 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais). 

9. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18°, §1°, 
INCISO X DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, 
gestão e fiscalização das eventuais contratações decorrentes do registro de pregos. 
A. Controiadoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais 
apresentam os direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser 
exercidas pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gesfoo çontratual. bem , 
como, regulamenta tais atribuições. 
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A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar 
os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses 
servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual. 
A aquisição do referido item não demandara qualquer alteração no ambiente da 
Secretaria de Saúde do Municipio de Apuiarés. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  (ART  18° §1°, INCISO 
XI) 
Não há necessidade de contratação correlatas ao objetos ora em tela. 

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL  (ART  18° §1°, INCISO XII) 

Na aquisição de urna ambulância, os impactos começam já na fabricação, pois 
requer o uso de materiais como metais, plásticos, vidro, entre outros, que 
demandam extração de recursos naturais, muitos dele, inclusive, não são 
renováveis. Além desses, na sua fabricação pode haver geração de CO2 e outros 
gases de efeito estufa. ia na operação (uso do veiculo) há consumo de 
combustiveis fosseis (diesel ou gasolina) e isso contribui, e muito, na emissão de 
poluentes atmosféricos e para o aquecimento global. 
ia no final da vida  &HI  da ambulância, há o desafio do descarte adequado de 
resíduos, que podem  confer  substâncias perigosas, como baterias, fluidos de motor, 
entre outros componentes. 
Para mitigar esses impactos, algumas medidas foram adotadas já na especificação 
dos materiais utilizados. Na composição dos itens, onde foi possível optamos por 
madeira para confecção de móveis, piso em material laváveis e duraveis, metais 
recicláveis e de baixo impacto ambiental. Por se tratar de veiculo novo, o consumo 
de energia é mais baixo e como motor mais eficiente. 
Dentre as medidas que podem ser tomadas para mitigar os impactos ambientais, a 
manutenção preventiva regular garante a eficiência operacional e prolonga a vida  
OM,  reduzindo a necessidade de substituição prematura. 
Há de se considerar que o treinamento de condutores da ambulância visando a 
condução econômica, que pode reduzir o consumo de combustível e as emissões 
de gases de efeito estufa. 
Também pode ser estabelecida parceria com empresas de reciclagem para 
garantir o descarte adequado doa  materials  da ambulância ao final de sua vida 
itil promovendo a recuperação de materiais e a redução de impacto ambiental. 

CNR.1: 07.438.468/0001-01 
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Adotando essas medidas, é possível minimizar os impactos ambientais associados 
aquisição e operação de uma ambulância semi UTI, contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental e para proteção do meio ambiente. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA 0 ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, §1°, INCISO XII: 
DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Conclui-se, então, que a aquisição de um veiculo tipo ambulância semi .ti é a 
solução adequada para atender ao objeto pretendido. 

13. JUSTIFICATIVAS: 
a)Justificativa quanto ao fornecimento continuo 
Não se aplica. 

b)Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas 
Não se aplico. 

C) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo 
Não se aplica. 

d)Justificativa quanto as amostras 
Não se aplica. 

e) Justificativo quanto a subcontratação 
Não se aplica. 

f) Justificativa quanto a adoção do SRP: 
Não se aplica. 

g)Justificar a vedação da participação de pessoas físicas: 
A vedação da participação de pessoas físicas em licitações para aquisição de 
veiculo pode ser justificada por várias razões: 
• Necessidade de garantia de idoneidade e capacidade técnica - Em licitações 
para aquisição geralmente requerem que os participantes demonstrem sua 
idoneidade e capacidade tecnica para fornecer o produto ou serviço. 
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Organizações e empresas têm estruturas estabelecidas, histórico de atividades e 
capacidade técnica comprovada, o que facilita a avaliação de sua capacidade 
para atender as exigências da licitação. 
• Ampla responsabilidade e obrigações contratuais - A aquisição de veiculo por 
mero de licitação envolve assinatura de contratos complexos, que estipulam 
obrigações legais, fiscais, trabalhista e técnicas. 

• Empresas tem mais experiência na gestão desses contratos .e no comprimento de 
suas obrigações contratuais do  clue  pessoas físicas. 

Garantia de cumprimento das normas e regulamentares - Empresas e 
organizações geralmente estão sujeitas a regulamentações e normas especificas 

e sua  area  de atuação, o que inclui normas- de segurança, qualidade e saúde. 
Essas entidades estão mais preparadas para garantir o cumprimento dessas 
regulamentações durante o processo de aquisição e ao longo da vida útil do 

, 
veiculo. 

• .Viabilidade financeira e capacidade de entrega - a aquisição de veiculo _ 
envolve considerações financeiras significativas, incluindo custos de produção, 
garantias financeiras e capacidade de entrega dentro dos prazos estabelecidos. 
Empresas têm mais probabilidade de ter acesso a recursos financeiros adequados 
e experiência em gerenciamento de projetos para garantir a viabilidade financeira 
e o cumprimento dos prazos de entrega. 

• Proteção dos interesses públicos .em licitações para aquisição de veiculo 
realizadas por entidades governamentais ou organizações que prestam serviços 
públicos a participação de empresas ou organizações nessas licitações pode 
oferecer mais garantias de transparência, eficiência e responsabilidade na 
utilizaçao dos recursos publicos. 

, 'Portanto, a vedação da participação de pessoas físicas em iiCitag6pS para - 	 - 	 - 	- 	. quisiçõo de veículo justificada pela necessidade de garantira transparência, 
eficiência, qualidade e conformidade com normas e'reg614:51ménts durante todo o 
processo de aquisição e operação de veículo. Empresas e organizações,pstpo_mois 
érn equipadas para atender a esses requisitos deidO- 6i. sua estrutura, experiência  
capacidade técnica e financeira. 

Prefeittira Municipal 	 jr  

IkPUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

CNN: 07.438.468/0001-01 
Avi; Gomes da Silva, 99- Centro - Apula rés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



NASCE UM NOVO TEMPO 

Prefeitura  Municipal 

API;  

Prefeitura Municipal 

NASCE UM NOVO TEMPO 

h) Justificar a vedação da participação de cooperativas: 
A vedação da participação de cooperativas em licitações para aquisição de 
veiculos pode ser justificada por diversas razões: 

• Estrutura Organizacional - cooperativas, por sua natureza, têm urna estrutura 
organizacional diferente das empresas tradicionais. Elas são baseadas na 
cooperação entre membros para atingir objetivos econômicos, sociais e culturais 
comuns. Essa estrutura pode não ser adequada para atender às complexidades e 
exigências das licitações públicas, que frequentemente demandam uma 
organização hierárquica e estruturada 

Capacidade Financeira e Técnica -- As cooperativas podem enfrentar limitações 
em termos de capacidade financeira e técnica em comparação com empresas 
tradicionais. Isso pode afetar sua capacidade de fornecer os veículos e serviços 
conforme exigido pelas licitações, incluindo aspectos como garantias financeiras, 
experiência técnica e capacidade de entrega dentro dos prazos estabelecidos. 

• Responsabilidade Contratual - a participação em licitações geralmente requer a 
assinatura de contratos complexos, com obrigações legais, fiscais, trabalhistas e 
técnicas. As cooperativas podem enfrentar desafios na gestão desses contratos, 
especialmente quando envolvem responsabilidades compartilhadas entre os 
membros da cooperativa 

• Competitividade - Em alguns casos, a presença de cooperativas em licitações 
pode afetar a competitividade do processo. Empresas tradicionais podem 
argumentar que as cooperativas têm vantagens injustas, como estruturas de custos 
diferentes ou regimes fiscais especiais, o que pode distorcer a concorrência e 
prejudicar a transparência do processo licitatório. 

• Proteção dos Interesses Públicos - As licitações públicas são projetadas para• 
garantir o uso eficiente e transparente dos recursos públicos. A vedação da 
participação de cooperativas pode ser vista como uma medida para garantir que 
os contratantes selecionados tenham a capacidade e a responsabilidade 
necessdrias para cumprir Os requisitos do contrato e proteger os interesses pOblicos 
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E importante observar que as razões para a vedação da participação de 
cooperativas em licitações podem variar de acordo com o contexto especifico e 
as leis e regulamentações locais. Em alguns casos, as cooperativas podem ser 
autorizadas a participar de licitações, desde que atendam a certos critérios de 
elegibilidade e capacidade, no caso de aquisição e veículos, essa vedação se dá 
em razão dos benefícios concedidos as cooperativas que torna a concorrência 
desigual além dos objetos sociais que não guardam correspondências entre as 
empresas privadas e as cooperativas. 

JUSTIFICATIVA QUANTO A VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da 
competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de participação de 
empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de 
aquisição, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser 
facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim. 
Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências 
técnicas postuladas no termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as 
quais limitaram, tão somente, as disposições constantes da Lei, condições estas 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito 
o universo de possíveis licitantes  individuals.  
Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou 
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 
Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar - 	 - 
o universo de possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas 
necessidades prospectadas. 

APOIARÉS/CE, 20 de junho de 2024 
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ANEXO  III  MINUTA DA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Apuiarés/Ce 
Ao Setor de Licitação 

Razão Social: 	 
CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 

OBJETO: 	  

Proposta de prego 
Item Descrição UND QNT VLR  UNIT  VLR TOTAL 

1 R$ 
2 R$ 

TOTAL: ( 	 ) 

Valor Global da Proposta: 	 (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM, 
sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/ , QUE FAZEM ENTRE SI A 	 , POR 

INTERMÉDIO DO (A) 	 E 	  

A Prefeitura Municipal de Apuiarés/CE, por intermédio da Secretaria de 
	  (órgão contratante) com sede no(a) 	  na 
cidade de 	 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° 	  neste ato 
representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	de 
	 de 20..., publicada no DOU de 	 de 	 de 	 portador da Matricula 
Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) 	  inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 	  sediado(a) na 	 , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 
de abril de 2021,  e o Decreto Municipal ° 04/2024 de 10 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	  nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

1.3 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2 	CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 	0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 	0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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3 	CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcugÃo E GESTA0 CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) ------- 

3.1 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 	CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 	CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V)  

5.1 	0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em /___/ (DD/MM/AAAA). 
7.2 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	 (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serCi(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

	

8.1 	São obrigações do Contratante: 

	

8.2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
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8.5 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe 	- 

Contratado; 

	

8.6 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

	

8.7 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

8.8 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

	

8.9 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

	

8.10 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.11 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados oi execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII)  

	

9.1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

9.2 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

9.3 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

	

9.4 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

	

9.5 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

9.6 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

	

9.7 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa oi Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e ei 
Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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9.8 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.11 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (cirt. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art.  124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

9.16 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92 XII) 

10.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,  o contratado que; 

a) 	der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) 	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declarageio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Multa: 
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
0 atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 0,5% a 
15% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133,  
de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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sera  descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.3.4 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.5 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

	

11.6 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°  
14.133, de 2021). 

	

11.8 	0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
crono grama fixado para o contrato. 

	

12.2.1 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

	

12.4.1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 

	

12.4.2 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3 	Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1 	Gestão/Unidade: 

	

13.1.2 	Fonte de Recursos: 

	

13.1.3 	Programa de Trabalho: 

	

13.1.4 	Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 	Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91,  cap  ut, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §1°) 

17.1 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	 Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 

2- 

   

-y 
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